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AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO - DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2018 

 

A Câmara Municipal de Vereadores de Boninal/BA, através do seu Pregoeiro nomeado pela Portaria 

nº. 001/2017 torna público que no Pregão Presencial nº 002/2018, levado a efeito às 09h00min horas 

do dia 14 de junho de 2018, tendo como objeto a contratação de empresa especializada para a 

prestação dos serviços jurídicos na elaboração e a atualização da Lei orgânica do Município de 

Boninal - BA e do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores de Boninal – BA. E também 

prestação dos serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria jurídica, abrangendo as 

áreas licitações e contratos, controladoria interna, processos administrativos, processos judiciais de 

interesse da Câmara Municipal, pareceres jurídicos e matérias de interesses das Comissões do Poder 

Legislativo de Boninal - BA conforme as especificações no ANEXO I, e demais especificações da 

proposta do proponente, foi declarado o seguinte resultado, sendo o seguinte vencedor:  

MATHEUS SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº 30.553.106/0001-83, estabelecida na Rua Claudia Botelho, n 17 Bloco 8 Apto 01, 

Bairro Candeias, CEP 45028-190, Vitoria da Conquista – BA., vencedora do certame, cujo 

julgamento foi pelo MENOR PREÇO UNITÁRIO, perfazendo um valor global de R$44.000,00 

(quarenta e quatro mil reais) 

Tudo em conformidade com a ata de licitação e demais documentos contidos nos autos. 

Boninal – BA, 14 de junho de 2018 
 
Manoel Loiola Gomes 
Pregoeiro Oficial. 
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